
INDICAÇÃO Nº 
2683
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos responsáveis, para que seja instalado um Restaurante Bom Prato no município de Limeira.
JUSTIFICATIVA

O projeto social “Restaurante Bom Prato” foi criado pelo Governo do Estado de São Paulo e desenvolvido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios (CODEAGRO). O intuito do estabelecimento do referido projeto é de oferecer segurança alimentar a população de baixa renda, fornecendo em sua rede de restaurantes populares, refeições balanceadas com qualidade, a um custo de R$1,00 (um real). O programa pretende beneficiar trabalhadores desempregados, subempregados e moradores de rua, garantindo-lhes uma refeição equilibrada composta por um cardápio variado, com 1.600 calorias.

Para a implantação do Restaurante Bom Prato, é firmado um convênio entre o Governo do Estado de São Paulo e entidades comunitárias e assistenciais da sociedade civil, sem fins lucrativos, que já atuem junto à população na área da futura unidade.

Além do fornecimento de refeições, vale lembrar que cada unidade gera de 15 a 20 empregos diretos entre: profissionais administrativos, gerentes, nutricionistas, cozinheiros, auxiliares de cozinha e limpeza, todos vinculados à entidade gestora, contribuindo para política pública de geração de renda, emprego e capacitação profissional.

Considera-se primordial e plausível a implantação de novas unidades do Restaurante Bom Prato em nosso Estado, principalmente nos municípios do interior paulista, em que existem regiões carentes e populosas.

Pelo inegável interesse público, no que tange o suprimento nutricional da população limeirense, é que se reveste a medida indicada, urgindo concretizá-la com a máxima brevidade.
Sala das Sessões, em
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